
.. PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
c E P 36. 7 9 O-OOO - E S T A DO DE M I NAS G E R A I S

LEI NQ 1052

RECONHECECOMODE UTILIDADE P6BLICA, A ASSOCIA-

ç O COMrnTIT IA MONTANHESLTVRES COMSEDE NO

1'fUNICíPI O DE MIRA! - MINAS GE...IlAIS

'•...:

A CÂMARAMUNICIPALDE MIRAf•.•.lVIG, por seus legítimos repre-

sentantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:.

Arte 1º - 'Fica r-econhe cí.da como de UTIIJIDADE PÚ"BLICA a

ASSOCIAÇÃOCOlVI1JNITt..RIA:r10NTANHESLIVRES, sociedade civil sem fins

lucrativos, com sede à Rua Lacerda Werneck nQ 121, Município de
-a rr , M' G .l\liraJ., hlnas -erals, CGCnQ OO~899.297/0001-79.

,
> Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário.
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.A.rt. 3Q - Esta Lei errcrar ...á em vigor na data de sua publi-
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